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DECISÃO

Trata-se de recurso especial manejado por Spaipa Indústria Brasileira 

de Bebidas Ltda., com base no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 565):

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA 
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS (SELIC) RECEBIDOS 
EM VIRTUDE DE DEVOLUÇÃO DE DEPÓSITOS 
JUDICIAIS OU REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. NÃO APLICAÇÃO DO PRECEDENTE 
DO STJ. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
A Corte Especial deste Tribunal, nos autos da Argüição de 
Inconstitucionalidade n. 5025380-97.2014.404.0000, 
reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem redução de 
texto, do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713, de 1988, do art. 17 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, e do art. 43, inc. II e § 1º, do 
CTN (Lei nº 5.172, de 1966), devendo ser mantido, em juízo de 
retratação, acórdão que afastou a incidência do imposto de 
renda (IR) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) 
sobre a taxa SELIC recebida pelo contribuinte na repetição de 
indébito ou no levantamento de depósito judicial.

Opostos embargos declaratórios, foram estes desprovidos (fls. 586/591).

A recorrente aponta, dentre outros argumentos, violação ao art. 1º da Lei 

nº 12.016/2009. Sustenta, em resumo, a não incidência de IRPJ e CSLL sobre a taxa 

Selic recebida em decorrência de repetição de indébitos que sejam judicialmente 

reconhecidos em seu favor.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 

854/858).
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Recursos extraordinários interpostos às fls. 599/604 e 780/800.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Quanto à matéria de fundo, qual seja, a incidência ou não do Imposto de 

renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

sobre a taxa SELIC (juros de mora e correção monetária) recebida pelo contribuinte na 

repetição do indébito, ressalta-se a existência de repercussão geral reconhecida pelo 

Supremo Tribunal Federal, no RE 1.063.187 RG/SC - Tema 962, julgado que recebeu a 

seguinte ementa:

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 
GERAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. JUROS DE MORA. 
TAXA SELIC. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. A interposição do recurso 
extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da 
Constituição Federal, em razão do reconhecimento da 
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/1988, do 
art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 e do art. 43, II, § 1º, do 
CTN por tribunal regional federal constitui circunstância nova 
suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o 
reconhecimento da repercussão geral da matéria relativa a 
incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e 
da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) sobre a taxa 
SELIC na repetição do indébito.
(RE 1063187 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado 
em 14/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 
DIVULG 21-09-2017 PUBLIC 22-09-2017)

Em recursos versando sobre temas com repercussão geral reconhecida, o 

STF tem determinado o retorno dos processos para os Tribunais de origem a fim de que 

aguardem o julgamento do recurso extraordinário representativo da controvérsia. A 

propósito:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO (CIDE) INCIDENTES SOBRE REMESSAS AO 
EXTERIOR. LEIS 10.168/2000 E 10.332/2001. AFETAÇÃO 
SUPERVENIENTE DO TEMA À SISTEMÁTICA DA 
REPERCUSSÃO GERAL. 

Documento: 94278631 Página  2 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

1. No âmbito do Plenário Virtual, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu por maioria afetar a presente controvérsia à sistemática 
da repercussão geral em momento posterior ao julgamento do 
acórdão recorrido. Tema 914: RE-RG 928.943, de relatoria do 
Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 13.09.2016. 
2. Em decorrência de fato jurídico superveniente, a sistemática 
de precedentes obrigatórios impõe a devolução ao Tribunal de 
origem dos presentes autos para que o feito seja sobrestado até a 
definição do mérito do Tema. 3. Embargos de declaração 
providos, para fins de infirmar a cadeia processual construída 
em sede extraordinária no presente processo e determinar a 
devolução dos autos à origem, nos termos dos arts. 1.036 do 
CPC/15 e 328 do RISTF. 
(ARE 934095 AgR-ED-ED, Relator(a): Min. Edson Fachin, 
Primeira Turma, DJe 22/11/2016).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL 
ADMITIDA – PROCESSO VERSANDO A MATÉRIA – 
SOBRESTAMENTO – MANUTENÇÃO. O tema atinente à 
constitucionalidade da cobrança de contribuições sociais em 
face das atividades das cooperativas em geral, tendo em conta a 
distinção entre “ato cooperativo típico” e “ato cooperativo 
atípico”, teve repercussão geral admitida pelo denominado 
Plenário Virtual no Recurso Extraordinário nº 672.215/CE, da 
relatoria do ministro Luís Roberto Barroso. A matéria de fundo, 
tanto no mencionado recurso como neste extraordinário, diz 
respeito à definição da incidência ou não desses tributos sobre 
as receitas decorrentes de tais atos. Impõe-se aguardar o 
julgamento do mérito do paradigma, considerados o regime da 
repercussão geral, presentes os processos múltiplos, e a 
possibilidade de revisão do entendimento.
(RE 594695 AgR-AgR, Relator(a):  Min. Marco Aurélio, 
Primeira Turma, DJe 25/5/2015).

Embargos de declaração em agravo regimental em recurso 
extraordinário. 2. Legitimidade da cobrança de PIS e COFINS, 
tendo por fato gerador a locação de bens imóveis. Matéria 
constitucional. Repercussão geral reconhecida. RE-RG 599.658. 
3. Embargos de declaração acolhidos para determinar a 
devolução à origem com base no disposto no art. 543-B do 
CPC. 
(RE 543799 AgR-ED, Relator(a): Min. Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, DJe 3/8/2015).

Assim, em razão de economia processual e para se evitar a prolação pelo 

STJ de provimentos jurisdicionais em desconformidade com o que vier a ser 

Documento: 94278631 Página  3 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

definitivamente decidido pela Corte Suprema, é conveniente que a apreciação do recurso 

especial fique sobrestada até o exaurimento da competência do Tribunal de origem, que 

ocorrerá com o juízo de retratação ou de conformação a ser realizado pela instância 

ordinária após o julgamento do recurso extraordinário, sobre o mesmo tema, afetado ao 

regime da repercussão geral, nos moldes dos arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015. 

Ressalte-se que a Primeira Turma do STJ, na assentada de 8/6/2017, ao 

julgar o AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, ratificou a orientação de que 

"Podendo a ulterior decisão do STF, em repercussão geral já reconhecida, afetar o 

julgamento da matéria veiculada no recurso especial, faz-se conveniente que o STJ, em 

homenagem aos princípios processuais da economia e da efetividade, determine o 

sobrestamento do especial e devolva os autos ao Tribunal de origem para que ali, em se 

fazendo necessário, seja oportunamente realizado o ajuste do acórdão local ao que vier 

a ser decidido na Excelsa Corte ".

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, determino a 

devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a respectiva baixa. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sérgio Kukina, Relator
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